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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-5.472, de 31-1-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia, 01 (um) emprego público criado pela Lei 
Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos

Básico B1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 11.1.1807.10.5).
Portaria GR-5.473, de 31-1-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Pró-Reitoria de Pós-Gra-
duação, 01 (um) emprego público criado pela Lei Complementar 
1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos

Técnico T1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 11.1.4595.1.0).
Portaria GR-5.474, de 31-1-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Escola de Artes, Ciências 
e Humanidades, 01 (um) emprego público criado pela Lei Com-
plementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos

Básico B1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Prot. USP 11.5.713.86.4).
Portaria GR-5.475, de 31-1-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Coordenadoria do Cam-
pus de Pirassununga, 01 (um) emprego público criado pela Lei 
Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos

Básico B1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Prot. USP 11.5.289.19.1).
Portaria GR-5.476, de 31-1-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Coordenadoria do Cam-
pus Luiz de Queiroz, 01 (um) emprego público criado pela Lei 
Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos

Básico B1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Prot. USP 11.5.2415.66.6).
Portaria GR-5.477, de 31-1-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Pró-Reitoria de Cultura e 
Extensão Universitária/Estação Ciência, 01 (um) emprego públi-
co criado pela Lei Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos

Básico B1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Prot. USP 11.5.2635.1.1).
Portaria GR-5.478, de 31-1-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1156748, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4155-2009, fica redistribuído da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos para o Instituto de Psicologia.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.559.47.4).

PRÓ-REITORIA DE CULTURA 
E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

COORDENAÇÃO DOS MUSEUS
Museu de Arqueologia e Etnologia
Retificação do D.O. de 28-1-2012
No Aviso de Inscrição publicado na página 84, referente 

ao Edital MAE-27-2011, de Abertura de Concurso Público, onde 
se lia: “O Museu de Arqueologia e Etnologia da USP informa 
encontrar-se disponível no site http://www.mae.usp.br/noticias, 
o Comunicado de Confirmação de Inscrição com o nome dos 
candidatos que tiveram sua inscrição efetivada no Concurso 
Público para a carreira do Grupo S1 A (Educador de Museu), 
objeto do Edital de Abertura 27-2012.”, leia-se: “O Museu de 
Arqueologia e Etnologia da USP informa encontrar-se disponível 
no site http://www.mae.usp.br/noticias, o Comunicado de Con-

firmação de Inscrição com o nome dos candidatos que tiveram 
sua inscrição efetivada no Concurso Público para a carreira do 
Grupo S1 A (Educador de Museu), objeto do Edital de Abertura 
27-2011.”

Museu de Zoologia
Portaria MZ-4, de 18-1-2012
O Diretor do Museu de Zoologia resolve:
Artigo 1º - Compor, nos termos do artigo 51, parágrafo 4º, 

da Lei Federal 8.666, de 21-6-93, a Comissão Julgadora de Licita-
ções do Museu de Zoologia da USP e de seu Fundo de Pesquisas, 
integrada pelos servidores Dione Seripierri (Supervisor Técnico 
de Serviço) como presidente, Luis Eduardo Massunari Lieu como 
membro, Leopoldine Pascher (Chefe de Seção), como secretária, 
para o Exercício de 2012.

Artigo 2º - Em caso de impedimento dos titulares, estes 
serão substituídos, respectivamente, por Cícero Ricardo Oliveira 
(Técnico Assuntos Administrativos), como presidente, Priscila 
Escanfella Alves Lima (Técnico Assuntos Administrativos) como 
membro e Luis Antonio de Oliveira (Técnico Assuntos Financei-
ros), como secretário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Portaria do Vice-Reitor Executivo de Administração, 
de 30-1-2012

Delegando competência, a partir de 02-01-2012, à 
servidora Maria Cleni Braga, Assistente do Departamento de 
Administração da Codage para assinar Certificados de Proprie-
dade de Veículos da Reitoria da USP, quando for efetuada venda 
de veículos, e indicação de condutor na notificação de autuação 
por infração à legislação de trânsito. Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. (Portaria Codage-063-2012).

EDITORA DA USP

Extrato de Contrato de Edição
Contratante - Editora da USP - Contratado: Marcelo Otavio 

Caminha Gomes. Contrato de edição da obra: - “Teoria Quântica 
dos Campos - 2ª edição”. Vigência - 5 anos a partir da data 
da assinatura - Data da assinatura – 20-01-2012 - Processo 
2011.1.849.91.2.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

Extratos de Contratos
Processo: 11.1.3223.11.9. Parecer: Aprovado pela Procura-

doria Geral da USP mediante pareceres constantes do Processo 
04.1.28232.1.7 e volumes. Contrato: 06/2012. Contratante: 
Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz. Contratada: 
Sierdovski & Sierdovski Ltda. – ME. Objeto: Fornecimento de 
notebook. Do Prazo: 30 dias corridos a contar do primeiro dia 
útil seguinte da data de assinatura do contrato. Do Valor: R$ 
22.769,00. Data da assinatura: 23-1-2012.

Processo: 11.1.3223.11.9. Parecer PG.P: Aprovado pela Pro-
curadoria Geral da USP mediante pareceres constantes do Pro-
cesso 04.1.28232.1.7 e volumes. Contrato 07/2012. Contratante: 
Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz. Contratada: MBL 
Pellegrino – ME. Do Objeto: Fornecimento de adaptador wireless, 
apresentador multimídia, estabilizador,impressora, mouse, disco 
rígido, pen drive, caixas de som, roteador de rede, scanner de 
mês, teclado, web cam. Do Prazo: 30 dias corridos, a contar do 
primeiro dia útil seguinte da data de assinatura do contrato. Do 
Valor: R$ 17.605,00. Data da assinatura: 23/01/2012.

Processo: 11.1.3223.11.9. Parecer PG.P: Aprovado pela 
Procuradoria Geral da USP mediante pareceres constantes do 
Processo 04.1.28232.1.7 e volumes. Contrato: 08/2012. Contra-
tante: Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz. Contrata-
da: Ello Armazenagens Ltda. Do Objeto: Fornecimento de adobe 
production, sistema operacional. Do Prazo: 30 dias corridos, 
contados do primeiro dia útil seguinte da data de assinatura do 
contrato. Do Valor: R$ 7.115,00. Data da assinatura: 23/01/2012.

Processo: 11.1.3223.11.9. Parecer PG.P: Aprovado pela 
Procuradoria Geral da USP mediante pareceres constantes do 
Processo 04.1.28232.1.7 e volumes. Contrato: 09/2012. Contra-
tante: Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz. Contra-
tada: DHP Informática Ltda. Objeto: Fornecimento de projetor 
multimídia. Do Prazo: 30 dias corridos, contados do primeiro 
dia útil seguinte da data de assinatura do contrato. Do Valor: R$ 
6.799,00. Data da assinatura: 23/01/2012.

Processo: 11.1.2176.11.7. Parecer PG.P: 3583/11. Contrato: 
13/2012. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de 
Queiroz. Contratada: Marcos Antonio Ettori Ltda. - ME. Objeto: 
Aquisição de gêneros alimentícios e bebidas. Do Prazo: O contra-
to terá início a contar da data de assinatura e vigorará até o dia 
31/12/12. Do Valor: R$ 5.433,00. Data da assinatura: 01/02/12.

HOSPITAL DE REABILITAÇÃO 
DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS

Extrato de Contrato
Pregão 55-2011-HRAC. Contrato 1-2012. Processo 

2011.1.1491.61.2. Contratante: Universidade de São Paulo, 
através do Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais. 
Contratada: Alunion Artefatos de Alumínio Ltda. – ME. Objeto: 
Fornecimento de porta de alumínio, porta de vidro e vidro. Valor 
total: R$ 111.921,00. Prazo de entrega: 60 dias corridos. Data da 
assinatura: 01-02-2012.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Portarias do Diretor, de 1º-2-2012
Designando, nos termos da Portaria IAG-D-038, de 12-12-

2007, os alunos a seguir indicados para exercerem, no período 
de março a junho de 2012, as funções de:

Alunos-Monitores Bolsistas em disciplinas de graduação. 
Departamento de Astronomia: Bruno Correia Mota, Phillip 
Andreas Brenner Galli, Ana Cecília Soja, Alan Jorge Alves do 
Carmo, Jullian Henrique Barbosa dos Santos e Daniel Moser 
Faes. Departamento de Geofísica: Caio Morelli Vicentini, Cintia 
Stabile Bucceroni, e Gabriel Negrucci Dragone. Departamento 
de Ciências Atmosféricas: Eraldo Cordeiro Barros Filho. (Portaria 
IAG-D-003-2012);

Alunos-Monitores Bolsistas no preparo de material didático. 
Departamento de Astronomia: Carlos Eduardo Barbosa. Instituto 
de Física: Pedro Leonidas Oseliero Filho. (Portaria IAG-D-003-
2012);

Aluno-Monitor Voluntário em disciplina de graduação. 
Departamento de Geofísica: Lucas Diogo Moreira. (Portaria 
IAG-D-002-2012).

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

Resumo de Contrato
Proc. 2011.1.1531.41.0. Contratante: Instituto de Biociên-

cias. Contratada: Carl Zeiss do Brasil Ltda. Objeto: Prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como 
assistência técnica nos microscópios eletrônicos modelos DSM 
940 e EM 900. Contrato de 12 meses. Período de 01-02-2012 a 
31-01-2013. Data da assinatura: 01-02-2012.

Retificação do D.O. de 22-7-2011
Na Portaria do Vice-Diretor, de 21-7-2011, designando os 

Alunos-Monitores para atuarem junto à Estação Biologia, leia-se 
o período correto: 01-07 a 31-12-2011.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

Despacho do Reitor, de 1º-2-2012
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o art. 26, da Lei 8.666-93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade interessada: 
Instituto de Ciências Biomédicas. Contratada: Life Technologies 
Brasil Comércio e Indústria de Produtos para Biotecnologia Ltda. 
(Processo 2011.1.1482.42.7).

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Portaria do Diretor, de 1º-2-2012
Delegando, com base no artigo 1º, inciso II, letra “i”, da 

Portaria GR-4.685, de 21-01-2010, que dispõe sobre delegação 
de competência, a Joaquim Vilemar de Sousa Rocha, Assistente 
Técnico de Direção IV, nº funcional 2462305, e a Roberto Bezerra 
Martins, Contador, nº funcional 2989212, a assinatura de Notas 
de Empenho e Notas de Anulação, referente às despesas previa-
mente autorizadas pela Direção. Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua edição, revogada as disposições em contrário. 
(IME-1399-2012).

Despacho do Diretor, de 1º-2-2012
Convite 1-2011. Processo 2011.1.1450.45.2. Objeto: Con-

cessão de uso de área com aproximadamente 14,30m², nas 
dependências do IME-USP, destinada à exploração de serviços 
reprográficos. Adjudico à empresa RCS Comércio de Máquinas 
Serviços de Cópias Ltda. - ME, o item único da licitação em 
epígrafe. Homologo e autorizo a contratação, nos termos do 
artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 8.666-93 e suas alterações 
posteriores.

INSTITUTO DE PSICOLOGIA

Termo de Cooperação Acadêmica
Processo: 11.1.1166.47.9. Interessado: Instituto de Psico-

logia. Partícipes: Instituto de Psicologia (USP), Brasil, e Faculty 
of Humanities of the Charles University (FHS-CUNI), República 
Tcheca. Objeto: Cooperação Acadêmica na área da Psicologia, 
a fim de promover o intercâmbio de docentes/pesquisadores, 
estudantes de pós-graduação, estudantes de graduação (com 
reconhecimento mútuo de estudos de graduação) e membros da 
equipe técnico-administrativa das respectivas instituições. Coor-
denadora IP: Profa. Dra. Patrícia Izar. Coordenador FHS-Cuni: 
Prof. Dr. Yasar Abu Ghosh. Duração: 5 anos, a contar da data da 
assinatura. Data da assinatura: 30-01-2012. Valor: Nada consta.

INSTITUTO DE QUÍMICA

SERVIÇO DE MATERIAIS
Terceiro Termo de Aditamento de Contrato
Contrato de Fornecimento 2-2009-IQ-USP. Edital de Pregão 

2-2009-IQ-USP. Contratante: Instituto de Química. Contratada: 
Tristar Viagens e Turismo Ltda. Objeto: Passagens aéreas nacio-
nais e internacionais.

Cláusula Primeira - 1.1 Prorroga a Cláusula Segunda – Da 
Vigência, que passa a ter a seguinte redação: O contrato a ser 
firmado terá vigência pelo prazo de 12 meses, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessi-
vos períodos, até o limite máximo de 60 meses, nos termos do 
artigo 57, inciso II, da Lei Federal 8.666-93 e suas alterações 
posteriores.

Cláusula Segunda - 2.1 O valor do presente contrato, por 
estimativa, é de R$ 115.200,00. A despesa onerará a Classifica-
ção Funcional Programática 12.364.4302.5304 – Classificação 
da despesa Orçamentária 339033421 – Passagens Aéreas 
Nacionais e Internacionais, do orçamento da Contratante, de 
conformidade com o disposto no parágrafo 1º do artigo 12 da 
Lei 10.320, de 16-12-1968.

Cláusula Terceira - Permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas contratuais.

COORDENADORIA DO CAMPUS 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Contratos
Contrato 4-2012–Cocesp. Processo 2011.1.905.49.9. Con-

tratante: Universidade de São Paulo, por intermédio da Coorde-
nadoria do Campus da Capital do Estado de São Paulo – Cocesp. 
Contratada: Consvaz Construções Ltda. Objeto: Execução da 
reforma do imóvel de herança vacante no bairro do Ipiranga 
pertencente a Universidade de São Paulo. Valor: R$ 91.701,19. 
Categoria Econômica – 33903981 - Fonte Tesouro. Prazo de 
entrega: 75 dias corridos, a contar da data da Ordem de Início 
dos Serviços. Data da assinatura: 30-1-2012.

Contrato 5-2012–Cocesp. Processo 2011.1.795.49.9. Con-
tratante: Universidade de São Paulo, por intermédio da Coorde-
nadoria do Campus da Capital do Estado de São Paulo – Cocesp. 
Contratada: Empreitec Construções Elétricas Ltda. Objeto: Exe-
cução da reforma geral da subestação de entrada de energia 
do Departamento de Engenharia Civil da Escola Politécnica 
- Poli, no Campus da Capital do Estado de São Paulo. Valor: R$ 
409.324,04. Categoria Econômica – 33903980 - Fonte Tesouro. 
Prazo de entrega: 120 dias corridos, a contar da data da Ordem 
de Início dos Serviços. Data da assinatura: 27-1-2012.

Contrato 6-2012–Cocesp. Processo 2011.1.794.49.2 e volu-
mes. Contratante: Universidade de São Paulo, por intermédio da 
Coordenadoria do Campus da Capital do Estado de São Paulo 
– Cocesp. Contratada: Firpavi Construtora e Pavimentadora 
S/A. Objeto: Execução dos serviços de fresagem, recuperação 
e recomposição da pavimentação asfáltica e reparação de 
defeitos de drenagem, reconstrução da pintura do solo, em 
parte do sistema viário, de modo a oferecer melhores condições 
de tráfego e segurança, no Campus da Capital do Estado de 
São Paulo – USP. Valor: R$ 1.147.693,84. Categoria Econômica 
– 33903982 - Fonte Tesouro. Prazo de entrega: 90 dias corridos, 
a contar da data da Ordem de Início dos Serviços. Data da 
assinatura: 31-1-2012.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado
Concurso para obtenção do título de Livre Docente, na Área 

de Análise, disciplinas MA-419, MA-456, MA-502, MA-602, 
MM-419, MM-425 e MM-456, do Departamento de Matemática, 
do Instituto de Matemática, Estatística e Computação Científica, 
da Universidade Estadual de Campinas. O Concurso de que trata 
o presente Edital será realizado nos dias 12 e 13 de março de 
2012, com início às 9 horas, no Instituto de Matemática, Esta-
tística e Computação Científica, situado na Cidade Universitária 
“Zeferino Vaz”, Barão Geraldo, Campinas, SP, com o seguinte 
calendário fixado para a realização das provas:

Dia 12-03-2012 - segunda-feira
09:00 – Início dos trabalhos e sorteio do ponto para a Prova 

de Didática
10:00 – Prova de Títulos
Dia 13-03-2012 - terça-feira
09:00 – Prova de Didática

14:00 – Prova de Arguição
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Marcelo Martins dos Santos, 
Aloísio José Freiria Neves, Jaime Angulo Pava, Olimpio Hiroshi 
Miyagaki e José Ruidival Soares dos Santos Filho; Suplentes: 
Márcia Assumpção Guimarães Scialom, José Luiz Boldrini, Marco 
Antonio Teixeira e Severino Toscano do Rego Melo.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora, e o candidato inscrito: Dr. Lucas Catão de 
Freitas Ferreira.

REITORIA
Portaria GR-5, de 30-1-2012

Prorroga o prazo de funcionamento do Grupo de 
Trabalho em Estudos Contemporâneos, designa-
dos pela Portaria GR-75-2011, de 30-6-2011, e 
altera a composição de seus membros

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º. – Fica prorrogado o prazo de funcionamento 
do Grupo de Trabalho designado pela Portaria GR-75-2011, 
responsável pela discussão e elaboração de projeto acadêmico-
pedagógico referente a nova perspectiva de integração interdis-
ciplinar com ênfase em estudos contemporâneos, tanto em nível 
de graduação, quanto de pós-graduação, por mais 180 dias, a 
contar desta data.

Artigo 2º. – O Grupo de Trabalho passa a ter a seguinte 
composição:

- Prof. Dr. Marcelo Knobel
- Prof. Dr. Francisco Foot Hardman
- Prof. Dr. Ademar Ribeiro Romeiro
- Prof. Dr. Antonio Alcir Bernárdez Pécora
- Prof. Dr. Elisabete Monteiro de Aguiar Pereira
- Prof. Dr. Euclides Mesquita Neto
- Profª. Drª. Maria Grabriela Caffarena Celani
- Prof. Dr. Pedro Paulo Funari
- Prof. Dr. Peter Alexander Bleinroth Schulz
- Prof. Dr. Renato Hyuda de Luna Pedrosa
- Profª. Drª. Sílvia Fernanda de Mendonça Figueirôa
- Prof. Dr. Paulo Elias Allane Franchetti
Artigo 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos a 30-1-2012, revogando-
se as disposições em contrário, em especial a Portaria GR-75-
2011.

Portaria GR-6, de 31-1-2012
O Reitor da Universidade Estadual de Campinas baixa a 

seguinte portaria:
Artigo 1º - Ficam designados os seguintes membros para 

compor, sob a presidência do primeiro, o Grupo de Trabalho 
responsável pelo acompanhamento do projeto arquitetônico e 
construção do edifício de laboratórios de graduação CB3:

- Prof. Dr. Marcelo Knobel – Pró-Reitor de Graduação
- Profa. Dra. Maria Gabriela Caffarena Celani – Assessora 

da PRG
- Prof. Dr. Paulo Franchetti – Diretor da Editora da Unicamp
- Prof. Dr. Leandro Silva Medrano – Coordenador do SAE/

PRG
- Engo Eduardo Jamal F. Santos – NGPO/PRDU
- Sra. Janaina Marcia Ferreira de Moraes – Diretora do 

DLIE/PRG
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Despacho do Reitor, de 1º-2-2012
“Acolho parcialmente o Relatório da Comissão responsável 

pelo Processo Disciplinar instaurado pela Portaria GR-2-2011, 
nos termos dos Pareceres PG-1866-2011 e 3942-2011.

Em decorrência, aplico aos discentes Christiane Silvério 
Frazatto – RA 090757, Miriam Porfirio – RA 089879, Bruna Alem 
Santinho – RA 070264, Rafael Leonardo da Cruz Abdalla – RA 
074977, a penalidade de 06 (seis) meses de suspensão das 
atividades letivas, nos termos do art.228, III do Regimento Geral 
da Unicamp.

Em relação ao discente Marcio Ricardo de Carvalho – RA 
080272, em face de sua citação regular e revelia, também 
aplico a penalidade de 06 (seis) meses de suspensão de suas 
atividades letivas.

Os efeitos dessa decisão se iniciam a partir da publicação 
deste ato.” Proc. 01P-05463-11.

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO 
UNIVERSITÁRIO

Despacho do Pró-Reitor, de 1º-2-2012
Ratificando, com fundamento no “caput” do artigo 25, 

da Lei Federal 8.666-93, o ato de declaração de inexigibilidade 
de licitação do Coordenador de Administração do Hospital de 
Clínicas, objetivando a aquisição de Radioisótopos, junto a 
empresa CNEN – Comissão Nacional de Energia Nuclear. Proc. 
15P-18790-11.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Contratos
Resumo de Carta-Contrato
Carta Contrato 32/2012 - Processo: 01-P-15256/2011 - 

Contratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada: 
Ermelindo Dias Fernandes Filho - ME - Objeto: Reforma em Área 
de Luz para Ambiente de Estudos no Prédio IC-3 do Instituto 
de Computação da Unicamp - Valor: R$ 34.818,29 – Funcional 
Programática: 12.0364.4302.5304 - Elemento Econômico: 3339-
99 - Modalidade: Carta-Convite DGA n° 158/2011 - Vigência: da 
data de sua assinatura até o recebimento definitivo do objeto 
- Data da assinatura: 31/01/2012.

Termos Aditivos de Contratos
Termo Aditivo 441/2010-002 - Processo: 01-P-21074/2010 

– Carta Contrato 441/2010 - Contratante: Universidade Estadual 
de Campinas - Contratada: Diretório da Arquitetura e Compu-
tação Gráfica S/S Ltda. - Objeto: Prorrogar o prazo para início, 
término e entrega dos serviços, mencionado na alínea “a” da 
subcláusula 2.3 da Carta Contrato, em 15 (quinze) dias - Data 
da assinatura: 30/01/2012.

Termo Aditivo 270/2011-01 - Processo: 07-P-2399/2011 
- Contrato 270/2011 - Contratante: Universidade Estadual de 
Campinas - Contratada: STMB Engenharia Ambiental Ltda. 
- Objeto: Alterar a conta corrente da subcláusula 5.1.1. da 
Cláusula Cinco - Pagamento - Data da assinatura: 01/02/2012.

Termo de Rescisão de Contrato
Processo: 01-P-06496/2011 – Contratante: Universidade 

Estadual de Campinas – Contratada: José Custódio da Sil-
veira EPP – a Universidade Estadual de Campinas, entidade 
autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com sede na 
cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Bairro de Barão Geraldo, em 
Campinas, SP, inscrita no CNPJ/MF 46.068.425/0001-33, neste 
ato legal e estatutariamente representada e, de outro lado, a 
empresa José Custódio da Silveira - EPP com sede à Av. Ricardo 
Bassoli Cezare, nº 237, Bairro Jardim São José, em Campinas - SP, 
inscrita no CNPJ/MF 59.306.571/0001-00, com base no inciso 
II do artigo 79, da Lei Federal nº 8666/93, decidem rescindir o 
Contrato lavrado sob o nº 249/2011, a partir de 06 de outubro 
de 2011. E, por estarem assim as partes justas e contratadas, 
assinam o presente Termo de Rescisão em 02 (duas) vias de igual 
teor e único efeito. Data da assinatura: 05/10/2011.

Retificação
Termo Aditivo 193/2011-001 – Processo: 01-P-4998/2010 

– Objeto: Retificar a subcláusula 1.1.3 do Termo Aditivo n° 
193/2011-001. Onde se lê: “R$ 600.232,63, leia-se: “R$ 
537.232,63”.
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